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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº46/2024 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
 

Objeto 

Registro de Preços para o fornecimento e entrega de mobiliário escolar para atender 
a demanda do SESI/DN e, eventualmente, dos Departamentos Regionais 
participantes do Projeto Escola SESI de Referência, por meio da adesão ao registro 
de preços, conforme condições e especificações descritas no Termo de Referência, 
Anexo I e todos os demais anexos do Chamamento Público. 

Sessão Pública 10/10/2024 – às 10h 

 
I - DA IMPUGNAÇÃO 
Trata-se de resposta ao PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO COM ESCLARECIMENTO, protocolada pela licitante SIEG 
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME., interessada em participar do processo de seleção.

  

 
II – CONSIDERAÇÕES 
Contrariamente ao que foi afirmado, o SESI não iniciou um procedimento licitatório, mas sim um processo de 
seleção aberto, com disputa. Como entidades privadas, as regras que governam suas contratações são 
consolidadas no Regulamento para Alienação e Contratação (RCA) do SESI, resultante de autorregulamentação. 
Além disso, o princípio da legalidade aplicado não é o de direito público, mas sim o de direito privado. 
 
III – DOS FATOS 
(...) 
O Edital prevê, de forma genérica, apresentação de laudos e relatórios de conformidade, veja: 6.15.1 O Memorial 
Descritivo deverá conter as seguintes informações: - Laudos e Relatórios de Conformidade com as Normas 
conforme descrito nas fichas técnicas; 4.4.1. O Memorial Descritivo deverá conter as seguintes informações: - 
Laudos e Relatórios de Conformidade com as Normas conforme descrito nas Fichas técnicas. 
 
A. DA EXIGÊNCIA DE LAUDOS E RELATÓRIOS DE CONFORMIDADE 
 
1. A empresa alega:  
(...) 
Insta salientar que a utilização de alguns itens, por exemplo, lousa de cerâmica, não estão sujeitos às condições 
ambientais severas durante o seu uso normal. Ora, a própria garantia oferecida pelo fornecedor desempenha um 
papel central na qualidade e durabilidade dos produtos, sendo um indicador muito mais relevante do que qualquer 
laudo para atestar a adequação desses produtos para o ambiente escolar. 
 
A garantia é suficiente para assegurar a qualidade e durabilidade dos quadros/lousas, inclusive, no contexto de 
quadros escolares, ressalta-se que a garantia representa o compromisso do fabricante em substituir ou reparar 
produtos que apresentem defeitos ou desgastes prematuros 
 
A exigência de laudo tende a encarecer o produto! Ademais, há a Portaria INMETRO nº 423 de 8 de outubro de 
2021 que informa quais produtos escolares necessitam de certificação e é bem específico que quadros/lousas 
não estão inseridos nesse rol. 
 
Não há espaço algum para a exigência de que o fornecedor tenha, ou o seu produto esteja, certificado pela ISO, 
ABNT NBR ou por qualquer outra entidade de padronização, sobretudo quando não há justificativa razoável e 
plausível para tal exigência, até porque determinado produto ou serviço pode ter qualidade sem a certificação ISO 
e ter um custo menor para a sua disponibilização, o que vai ao encontro do princípio da vantajosidade e da 
economicidade para a Administração Pública, o qual é perseguido no seu âmago pela Lei de Licitações 
 
Portanto, a remoção das exigências de certificação e laudos contribuiria para promover a vantajosidade e a 
economicidade na contratação pública, permitindo que empresas concorram com base em seus méritos e não em 
certificações que podem aumentar os custos sem benefícios significativos 
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Diante do exposto, requer-se a revisão das exigências contidas no presente Edital de Licitação, no que tange à 
certificação e laudos, a fim de promover uma competição mais justa, ampla e em conformidade com os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, 
igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, 
proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável. 
Que retifique o edital para exclusão da exigência de laudos, conforme pontuado, não há obrigatoriedade e nem 
pertinência legal dessa exigência para o Lote 17 (itens 43, 44 e 45). 

Resposta área Técnica:  
 
A área Técnica do SESI entende que, no que se refere ao argumento de que a garantia substitui a necessidade 
de laudos técnicos. Informa que as certificações e laudos dos mobiliários escolares têm amparo legal na 
norma  ABNT NBR 15236, que estão intimamente ligados à segurança de Artigos Escolares e não são suprimidas 
pela garantia do fabricante, que atesta defeitos e durabilidade mínima dos produtos, em geral 
(https://www.normas.com.br/visualizar/abnt-nbr-nm/24495/abnt-nbr15236-seguranca-de-artigos-escolares). 
 
Ademais, a argumentação baseada na Portaria INMETRO nº 423/2021 não se aplica, uma vez que o item 
"lousa/quadro" deve ser baseado na ABNT NBR ISO 28762:2008, que é uma norma que especifica os 
revestimentos de esmalte de porcelana e vidro aplicados a aço para superfícies de escrita. Os quesitos da norma 
28762 são: Teste de aderência, Resistência ao desgaste, Resistência ao impacto, Dureza de superfície. 
Observe-se as referências abaixo: 
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https://arquivo.fde.sp.gov.br/fde.portal/PermanentFile/File/Quadro%20Branco%20-%20QB-03.pdf 
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Sistema de Superfícies Multifuncionais: 

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/compras-nacionais/audiencias-publicas/anos-anteriores/08-
2018/audienciapublicafnde_27_09_18.pdf 
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É importante destacar que, para aumentar o número de empresas interessadas em participar do processo de 
seleção relacionado aos itens de lousas de cerâmica, foi adicionado aos encartes o acabamento com moldura de 
alumínio anodizado. 
 
Para fornecimento de lousa com moldura em aço carbono está sendo exigida as certificações que comprovem a 
qualidade do material e pintura, principalmente para as unidades escolares das regiões litorâneas. 
 
No que se refere à observação quanto à certificação pela ISO, informa-se que não é obrigatório que a empresa 
possua tais certificações, nos encartes está descrito que as certificações ISO 900O e/ou ISO 14000 são apenas 
desejáveis, não havendo impedimento ou prejuízo às empresas que não as possuam. 
 
V – CONCLUSÃO    

  
  O pedido de impugnação é IMPROCEDENTE. 
 

 
Brasília,       

Dulce Spies – Comissão 

 

 

Nígia Rafaela Fernandes Maluf Lopes – Comissão 

 

 

Júlio Cesar de Queiroz Oliveira – Comissão 

 

 

Priscila Karla Amorin Oliveira Viana – SESI 

 

 

Andressa Maria Rodrigues Klosovski – SESI 

 

 

 

 
 
  

Docusign Envelope ID: 3EBB1C28-5D4A-4C99-8769-9954566D70E5

09 de outubro de 2024 | 11:26:33 BRT



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 3EBB1C285D4A4C9987699954566D70E5 Status: Concluído

Assunto: Complete com o Docusign: CP 46-2024  Julgamento Impugnação (2).docx

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 5 Assinaturas: 5 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 25 NIGIA RAFAELA FERNANDES MALUF LOPES

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

SBN - Quadra 1 - Bloco C , ASA NORTE Ed. 

Roberto Simonsen

Brasilia, DF  70040903

nmaluf@cni.com.br

Endereço IP: 8.242.11.120   

Rastreamento de registros
Status: Original

             09-10-24 | 07:20

Portador: NIGIA RAFAELA FERNANDES MALUF 

LOPES

             nmaluf@cni.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Andressa Maria Rodrigues Klosovski

andressa.klosovski@sesicni.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.174.215.62

Assinado com o uso do celular

Enviado: 09-10-24 | 07:25

Visualizado: 09-10-24 | 11:40 

Assinado: 09-10-24 | 11:41

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 09-10-24 | 11:40
      ID: 0d204ab4-ee8c-439e-acd0-4627c88eeac3

DULCE SPIES

dulce.spies@cni.com.br

Analista de compras

CNI

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.174.221.66

Assinado com o uso do celular

Enviado: 09-10-24 | 07:25

Visualizado: 09-10-24 | 09:05 

Assinado: 09-10-24 | 09:06

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Julio Cesar de Queiroz Oliveira

julio.queiroz@sesicni.com.br

Analista Administrativo

SESI

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.6.27.132

Assinado com o uso do celular

Enviado: 09-10-24 | 07:25

Visualizado: 09-10-24 | 08:17 

Assinado: 09-10-24 | 08:18

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

NIGIA RAFAELA FERNANDES MALUF LOPES

nmaluf@cni.com.br

Analista Administrativo III

CNI

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 8.242.11.120

Enviado: 09-10-24 | 07:25

Visualizado: 09-10-24 | 07:26 

Assinado: 09-10-24 | 07:26

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
PRISCILA KARLA AMORIM DE OLIVEIRA VIANA

priscila.viana@sesicni.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.84.188.135

Assinado com o uso do celular

Enviado: 09-10-24 | 07:25

Visualizado: 09-10-24 | 11:58 

Assinado: 09-10-24 | 11:59

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através do DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 09-10-24 | 07:25

Entrega certificada Segurança verificada 09-10-24 | 11:58

Assinatura concluída Segurança verificada 09-10-24 | 11:59

Concluído Segurança verificada 09-10-24 | 11:59

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, Instituto Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Serviço 

Social da Indústria e Con (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain 

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you 

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 

confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 

signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 12-04-23 | 10:54
Partes concordam em: Andressa Maria Rodrigues Klosovski



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact Instituto Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

Serviço Social da Indústria e Con:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

 

To advise Instituto Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Serviço 

Social da Indústria e Con of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 

you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from Instituto Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial Serviço Social da Indústria e Con  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 

must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 

To withdraw your consent with Instituto Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial Serviço Social da Indústria e Con  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 

mailing address, and telephone number. .  . 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify Instituto Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial Serviço Social da Indústria e Con as described above, you consent to receive 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you by Instituto Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

Serviço Social da Indústria e Con during the course of your relationship with Instituto 

Euvaldo Lodi Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Serviço Social da Indústria e 

Con. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements

		2024-10-11T12:17:27-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




